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Normas para conversão em carga horária das Atividades Complementares de 
Graduação(ACG’s) 
 

Os alunos das duas habilitações – Licenciatura e Bacharelado – do Curso de 
Ciências Biológicas, deverão cumprir um mínimo de 210h em ACG’s, conforme define o 
currículo de seus Cursos. 

 
Essa carga horária poderá ser cumprida, a princípio, nas seguintes 

modalidades: 
 
Estágios de iniciação científica, com ou sem bolsa (até 100 horas). 
Monitorias, subsidiadas ou não (até 75 horas). 
Mini-cursos, (até 75 horas). 
Participação em congressos ou similares (até 75 horas). 
Apresentação de trabalhos em congressos ou similares (até 75 horas, sendo 

atribuída uma carga horária de 5 horas para cada apresentação). 
Apresentação de palestra ou seminário (até 75 horas, sendo atribuída uma 

carga horária de 5 horas para cada palestra ou seminário). 
Colaboração na organização de eventos (até 75 horas). 
 
Qualquer outro tipo de modalidade, que não tenha sido citada acima, poderá 

ser considerada, desde que aprovada pelo Colegiado. 
 
Será de responsabilidade de cada aluno encaminhar requerimentos, acompanhados 

de cópias dos atestados ou certificados, ao Colegiado do Curso. Após analisar o 
pedido, caso não haja nenhum problema, o colegiado encaminhará a documentação ao 
DERCA, para que sejam cadastradas as ACGs no histórico escolar do aluno. 



 

  Data: 
       _____/_____/_____                        _____________________________ 
                                                    Coordenador do Curso 
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